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1. Polfbio e a Constituição mista. Formula
ções cldssicas

Dentro do vasto mundo de temas de PIa·
tão, a teoria das formas de governo aparece
no tardio PoUtico (291a.C.), com o esquema
que seria retomado por Aristóteles ao men·
cionar formas normais e formas corruptas.
Mas antes, na República (politeia), o mestre
do Teeteto havia aludido a um "ciclo" con
cernente aos tipos de governo (livro VllI): a
aristocracia, a timocracia. a oligarquia. a plu
toeracia. a democracia. a tirania. Aristóteles,
entretanto, mais se pI'!:OCuparia com os tipos
do que com os ciclos. l

Em Po1fbio (PolibillS. de Megalópolis,
nascido cerca de 200 aC.), reaparece a idéia
do ciclo. combinada com a da mistura dos ti
pos. No século anterior, a Grécia havia sido
tomada por Alexandre. Polibio. um grego.
presenciou a crise das cidades gregas e con
viveu com os grandes políticos romanos que
protagonizaram os êxitos de Roma. Em sua
obra principal Hisl6rias, Polibio menciona
as guerras pÚDicas. cujo resultado consoli
dou a hegemonia romana. e relaciona a
grandeza de Roma à sua constituiçao. Para

1 PLATON, El poUtico. trad., in1l'Oduçio e DOias por A.
GoazaIez Leso, IEP, Madrid 1955. PLATON, La RepN'
bliqu (OeNvru, tomo IV), 1l'lId. R. Baccou, Ed. Gar
nier, plriJ 1950. ARlSTOTLE, PoUtiC&, Irad. B. Jowell,
ModemLibnry,N. YoIt, 1943.
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diencia~às leis ~ ao pagamento de impostos.
como dritério JPar"a reconhecer-se a monar
quia li~tada. verdade um misto de repú-
blica e de m uia absolula (que talvez
pu~ dizer- ''propriamente ditati):'

Um lOOrt~ue de obseJVaçIQ hist6rica
parece oc autores que defendem o
gOV1tmiS 'Assim obviamente em Polt-
bio. e tan I em Qcero; como jâ, talvez.
nas fi de .,vist6te.les sobre as relaçOes
entre opodet instituições. A perspectiva
históriqa, evi temente. vem associada a
um ~o re ismo. que nIo se encontra
um forinulaç que defendem detenninada
forma Como ( historicamente) ideal. O que
teria ocjonido certa forma com as idéias
de Faldas da ônia; ou então, exem-
planne+te.. no pensamento utópico a partir
do Re,.im1to..5

2. Sobrf! o cc4F"'o dt Constituiçdo

A d~trina~'....di co-política moderna con
sagrou,: com 'uenas variantes. um concci
lO de tonstit çao que proveio principal
mente tia Re~luçao Fraocesa: a Constitui
ção cm:bo lei fUndamentai.. organizadora dos
podere~ do F.sudo e expressadora dos direi·
tos e d4s re5i!E'vas garantias. Uma lei: for
ma er;lB de 'w-se quais as fonnas assu
midas o • marcadamente o Estado
"de di ito".~ formas "constituell)" uma
estrutuf a ~~tura (jundica) do Estado;
mas a I i, que ~z ludo isto. constitui tais for
mas. movjjnento pelo direito escrito.
criandq o motimento chamado constitucio
nalisrnÓ', crioU;~btm os códigos escrilos e
estruturou as ttlaçôes modemIL.'1 entre o di
reito e oEsladf

I -

4 1M (j\,1I_ '!! cf ElIgúntJ, o~iu l'Glkd ~
Di.ffer~ ~lW Im Itb.tol..te artd a LiwJleJ MCIUU-

chy. by fORTE E Sir Jobn. lmroduçio. noIIll ele

IY.X' CbIdIeI . Oxford Univ. P~uIH. Mílbd.
LoodmI • 926 (re realol. Cf. princ. pp. gJ e 172. -
SOOr'e ~1oCUe, LDSWORTIJ Williun, So_ MIl,

~cfE1WlUia . Univ. Pma, 1966),ap,ill.
S Solo a idha "C0IlJ.1uIçio nmtl" ap6I o l6cuIo
XVI. GIIPKB •NolMra/ Lerw and tIte tlteory 0/50-
cí~", lSfo 10 1 . Trad. e Introd. de E. 8ubr (Se.
oon Pre... 9S7). pp.lS" e IS,

6 Cf. noe.o L.e - o e Ciência 00 DiRilo (&t. Aüas.
510 Paulo 1977), Un.
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PoUbio. o ciclo aNJ1cikJosi.r; das formas POÉ
ticas representa uma espécie de rodtzio, e 
volvendo a monarquia ou realeza. a alist
cmeia e a democracia; envolvendo LBm~bémo
fendmeno da degeneraçlo ou deteri o
(respectivamente resultando a tirania, a o •
gaIquia e o caos demagógico. ou oclocraâb.
como em AristóteJes. e sempre em ciclo).
que ocorreu com Roma foi. entretanto, qu a
oligarquia. após o decenvirato, 1110 se co 
verteu em democracia. como o esquema f 
ria prever. mas em uma Coostituiçao mis
Esta noção se tornou deci siva na visão
Polfbio: o governo de Roma incluia o e~
menlo monárquico, com os cOosules: o ali '
toerálico. com o Senado; e o democrátic •
com o poder do povo de ~vllf lcis. deci :r
a paz e aguerra e OUb'aS COIsas. ~

Em Cícero (106-43 a.c.). cuja obra rc •
te a influência do esc.agirita e dos estóic •
reaparece a diferença entre formas puras e
impuras (somente aquelas são verdade'
repúblicas), e também o elogio do gov
misto~ como o mais equilibrado e o mais
tável.

No trecho final da Idade MMia ingle
John Forteseue apresenlou kiéias corn.p
veis. Escrita entre 1471 e 1476, sua obra •
bre o governo da Inglaterra trazia um sub- '
tuJo alusivo à diferença entre a monarq a
absoluta e a limitada. Para POl1escue exis i
riam tres espécies de governo: a monarq a
absoluta (dominium r~gaJt). a repl1blica (
minium polilicum) e amonarquia limitada u
constitucional (dominium politicwlI II rtg •
le), como combinação das duas prime'
Fortescue colocava o consentimento (anl j.

panda-se aos liberais). concernente à ob -

'2 POLYBJUS.~ R~ of dIe R-.. &lpin!'. nd~!.
Scolt-Kilvert, Introd. por F. Wahnk., Ed. Pm!'h4
Boob. Midd1e1C1. 1982 (cf. lnlrod.• 7; cf. liTro yr.
pp.302 li). - T.A. SINe1.AIR.. tl hiury 01".-' pD~.
ul rJ-rlrl (Rcntledp: &: K. Paul. Lcodres 1959). ~p.
XJU. - N. BOBoro, iA _rl~ ~lú lo,.,. di gov~~
MJJa IIDTÚJ dei peruiuo poütiro (Giappitilelli.-Tuqm
1976). c.p. IV. I
3 Te1101 inclUÜOl e nduzidos na antologil de REY J,
Caritn. e.- /Dnwn tk gobi~ Im ÚI hi.sIorÚJ dei P1"t"
~~ polJtico (Ed. Uniw. de Vewezuea., Candu
1(65). Sobni o tema ver tarn~m BARACl/O JÁ. ~
Oltv~ira,Repnel Palilicm. Ed. Re8enU Uruveniliria,
S. P.wa 1917. CIp. 1, "".'27 e li,



Mas até mais ou menos a Revolução
Francesa o termo constituição não designava
determinada lei. Aludia-se com ele ao pró
prio governo existente em tal ou qual Estado
(em tal ou qual nação), o governo como uma
forma de se organizarem os poderes. Assim
em Rousseau, quando escreveu sobre o go
verno da Polônia e sobre o modo de reorga
nizá·lo e de estabilizá-lo.7 Nesta acepção,
"constituição" se prendia a uma imagem da
conexão entre governo e sociedade. A socie
dade também se "constitula" de la! ou qual
modo: o jusnaturalismo estabelecera a visão
de uma ordem social natural e racional, que
o contratualismo viria corroborar.8

Cremos que. ao adquirir vigência o con
ceito moderno (legal·formal) de constitui·
ção, não desaparece do pensamento político
a noção anterior. Por baixo da referência à
lei (e foi sobretudo no século XIX que a
constituição ficou entendida como algo su
perior às "leis ordinárias''), parece ter perma
necido a referência às estruturas: o que cons
titui o Estado é em sentido real a sua ordena
ção de poderes, com o seu arcabouço de fun
ções. Na medida em que se puder recuperar
o sentido clássico dos tennos política e poli
ticidade, caberá também. e aqui o propomos.
resgatar pelo menos para certos usos a acep
ção material (clássica) do termo constitui
ção.9

3. Governo. poderes e regimes

De certo modo, pode-se dizer que a teoria
politica clássica começa com o tema do go
verno e de suas "formas", sobretudo a partir
de Platão e das observações que faz no livro

7 ROUSSEAU JJ., Considérations sur le gouvernrnenl
de Pologne. en Du ContraI Social (e outras obras), Ed.
Gamier, Paris 1954. A preocupação de Rousseau neste
traballio, longe de ser teminológica, foi a de reexaminar
os poderes e as instituições.
8 A permanência de uma noção por assim dizer "mate.
rial" do termo Constituição remonwá evidentemente lIO

sen tido clássico de poUll!ia, que o lermo "Constitu ição"
expressa insuficientemente. Como o tenno latino "repú
blica" também não o lraduzia devidamente. A propósilo
da terminologia grega, BORDES Jacqueline, PoUtda,
tltlns la pl!tl.$Ú grecque jusqu'à Arislo le (Belles Leert.
tas, Paris 1982).
9 Para um repasse histórico, BASTlD Paul, L' idée de
conslilulion, Ed. Économica, Paris. 1985.
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VIII da República sobre a diversificação (e a
circularidade) das espécies de governo. Em
Platão. o tema ainda oferece aspecto genéri
co: cada forma de governo se caracteriza
pela referência a quem detém o poder e à
posslvel partilha deste. Em Aristóteles, ocor
re mais ou menos o mesmo, com a acentua
ção do aspecto ético, relativo ao problema
das "corruções" correlatas a cada forma (as
pecto que Platão colocara. embora sem mui
tos detalhes. no Polftico). Entretanto, Aris
tóteles mencionava a diferença de função
das diversas "magistraturas", mas a teoria
política que se lhe seguiu não desenvolveu o
tema senão muito depois. A teoria dos pode
res hibernou por séculos, transformada du
rante a Idade Média no problema do poder
temporal e do espiritual, inclusive com Mar
sUio de Pádua. No pensamento moderno, a
teoria aparece ou reaparece com Locke mas
sem relacionar-se totalmente com a questão
das formas de governo. que ele fundava em
parte sobre a diferença entre legislar e exe
cutar e em parte sobre a distinção entre o di
reito interno e o das gentes. O próprio
Montesquieu relacionou as formas de gover
no a determinados "principios". que as em
basariam em sentido essencial.

Na época contemporânea, foi especial
mente o advento (e o prestígio) do parlamen
tarismo que advertiu os teóricos para a corre
laÇa0 entre as formas de governo e a articu
lação dos poderes: a diferença, fundamental
desde fins do século XVIII, entre presiden
cialismo e parlamentarismo equivalia a uma
variação no jogo de relações (e de forças)
entre o executivo e o legislativo. É a partir
daí, também, que se gera a ambigüidade ter
minológica entre sistema, forma e regime. 10

Entretanto, a emergência dos ismos ideo
lógicos dentro do pensamento social (políti
co, econômico, sociológico) afetou o desen
volvimento da teoria das formas de governo.

10 Tentamos, em um traballio de juventude, distinguir
entre as formas (opções fundamentais. como monar
quia-república. ou como democracia-autocracia) e os re
gimes. variáveis lécnicas ou ideológicas dentro de dada
forma (socialismo·liberalismo, parlamenwismo-presi
denciaLismo). Cf. As formas de governo e o ponto de
vista histórico, Ed. RBEP, Belo Horizonte, 1960.
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Inarredáveis, mas precários e provisórios, os
ismos ideológicos são implicitamente axiolo
gias. e também são afinnações programáti
cas (revolucionárias ou conservadoras), dis
torcidas pela marca polêmica ou pela estraté
gia de proselitismo. Tudo isso, aliás. entrou
na ampla teorização moderna sobre a demo
cracia: profetismo e proselitismo, ênfase
axiológica e ambigüidade tenninológica. En
trou igualmente na discussão sobre poderes,
sobre presidencialismo e sobre parlamenta
rismo, sempre comprometida pelo constante
trânsito entre buscas conceituais e estratégias
partidárias.

Na realidade. uma das lições (se é que a
história propicia "lições") que se pode tirar
das idéias clássicas sobre fonnas de governo
é referente ao valor relativo que elas assu
mem. O esquema de Platão no Político, reto
mado pelo estagirita na Política, alude ao
fato de que toda forma pode ser boa. desde
que atenda ao bem geral e não se ache cor·
rompida. A propósito disto, é costume citar
os conhecidos versos de Pope ("For forms of
government let fools contest/whatever Is best
administered is best"). Mas. ao lado deste re
lativismo, importa perceber que toda expe
riência histórica é cumulativa. ou antesl

• deve
ser entendida dentro de um processo de cu
mulatividade (que em Hegel era uma espécie
de contrapartida da dialética). Cada momen
to. cada estágio guarda algo do anterior,
mesmo que surja como negação dele: assim
se enriquece o processo histórico, assim se
alimenta a relação entre historicidade e cons
ciência histórica. No caso do Estado moder
no, por exemplo. o Estado liberal preservou
Lraços - sobretudo administrativos - do "ab
soIUlo''. e o Estado social preservOu traços
sobretudo constitucionais - do li~ral.

Enquanto no antigo pensamento grego (e
romano) a distinção entre tipos de governo
girava entre alternativas a um tempo quanti
tativas e estruturais. aludindo ao governo de
todos - ou de muitos -. ao de poucos e ao de
um SÓ. o pensamento ocidental moderno
vem usando dois esquemas para 10 assunto.
Assim, pennanece a distinção entre parla
mentarismo e presidencialismo, vinculada à
velha opção entre monarquia e república (há
quem mencione a distinção entre democracia
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e autocracia. com outro enfoque e outro cri
tério)~ paralelamente, pennanece o esquema
concernente aos valores sociais, ou antes,
aos ismos caracterizados pela dominância de
tais ou quais valores. No caso, a distinção
versa sobre regimes que são pelo menos tão
"sociais", ou poUtico-sociais, quanto poUti
co-constitucionais. E é neste esquema que
encontramos a opção entre liberalismo e
conservadorismo. que ocorreu em uma certa
fase do século XVIII e também do XIX, ce
dendo vez, neste, à opção entre socialismo e
liberalismo. A significação de cada tenno
veio sofrendo alterações (um liberal pôde
parecer um conservador, a partir de certa
época), e para cada tenno as acepções se
desdobraram. com o socialismo e o comunis
mo, com o "direitismo" fascista, com o tradi
cionalismo, o neo-liberalismo etc.

A nosso ver. a reflexão sobre o tema.
onde a noção puramente foonal de constitui
ção é incapaz de abarcar todos os aspectos,
requer que se retome o conceito clássico de
constituição: a constituição como estrutura
político-social genérica, incluindo a organi
zação jurfdica das funções estatais e dos di
reitos, e também (certamente nela expres
sado) o regime político-social vigente ou
adotado. 1

I Neste ponto. o retorno aos realis
mos clássicos é sempre saudável.

4. Referência ao Brasil: uma sugestão

Evidentemente, o fito deste artigo é o de
sugerir que se repense o problema da ONe
nação s6cio-poHtico-constitucional deste
País. onde. enquanto as estruturas sociais di
ficilmente mudam, a organização constitu
cional fonnal está sempre sendo alterada; re
pensá-lo sobretudo em função do equilibrio.
isto é, de um ideal de equilíbrio, em face dó
constante desequilíbrio de nossas institui
ções.

Não será o caso, em face da história poU
til;a brasileira. de utilizar a noção de cumula-

11 Não exatamenle no sentido de Ferdinand Lasaalle,
cujo impeto polemico deformou, mais que lIlIIpliou, o
conceilo (A essêllcia da Constituiçãb. Irad. W. Slonner,
prefácio de A W. Bastos, Ed. Liber Juris. Rio de Janei.
ro t985). - Para não eSlender mais a explanaçio, evitA
mos discutir aqui as concepções constitllcionais de Carl
Schmitt
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tividade com referência às "fonnas" talhada
mente opostas que se sucederam. monarquia
e república, apesar de um certo caudilhismo
- análogo ao que tem ocorrido em outros
países latino-americanos -ter conservado na
República um tipo de poder pessoal compa
rável ao do monarca. Aliás. já se disse, a
propósito do cargo de presidente no caso
mais exemplar (o norte-americano), que con
figura ''um rei sem coroa e com tempo con
tado".

Mas será o caso. talvez, de pensar na
idéia de cumulatividade com alusão aos is
mos pollticos presentes em diferentes etapas
da experiência brasileira: o nativismo e o au
toritarismo iniciais. o conservadorismo e o
liberalismo no primeiro reinado e no segun
do. o socialismo utópico, novamente o libe
ralismo e o autoritarismo no século XX, o
socialismo marxista. o conservadorismo de
novo e mais recentemente o neo-liberalismo.
De penneio. o tomismo com sua doutrina so
cial. a extrema-direita e as fonnas meio con
fusas do populismo e do "petismo". Em cada
fonnulação. um lado oco e outro válido;
diagnósticos corretos e soluçêles questionáveis;
retórica tendenciosa e implicações úteis.

C 'á d' 12orno J lssemos em outro texto. no
mundo de hoje nenhum ismo resolve sozinho
as coisas. O conceito de democracia. desdo
brado historicamente em diversas subfonnas

j
não corresponde propriamente a um ismo"
Essas subfonnas correspondem a regimes
que se vieram superpondo: repensar tais re
gimes é entendê-los como fenômenos histó
ricos; é daí que. a nosso ver. o valor do par
lamentarismo como "regime da opinião" cor
responde ao seu caráter abrangente e peda
gógico. No Brasil de hoje. onde todo mundo
é sociólogo e cientista poHtico. as imagens
poHticas se acham contaminadas de dema-

12 "O Bl'llSil-República: considerações inlempeslivas",
ora em O Declínio das Nações e outros Ensaios, Ed.
MassanganalFundaj.Recife 1990,p.I00.
13 Cf. nosso estudo em O Declínio das Nações, op.ciL,
pp.45 ss., princ. p.58, - Sobre democracia e liberalismo
v. artigo de YTURBE Corina, em Dumoia. Anuario de
Filosofia, XXXVII (1991), Méxioo, pp.71 ss. v. &inda
BlELSA Rafael, Democraâa y República, Ed. Depal
ma. B. Aires, 1985. - Para uma otimista anlevisão do
futuro da democracia, B0NAVlDES Paulo,A Constitui·
ção A.bma (Ed. Del-Rey, Beb Haizonte 1993), cap.I.
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gogia, quando não de oportunismo, ou entilo
moldadas pelas conveniências dominantes.
Uns confundem democracia com populismo,
outros com "neo-liberalismo"; identifica-se
nacionalismo com esquerdismo: junta-se es
tatização com marxismo. As privalizaçõcs.
levadas a cabo indiscriminadamente e por
conta de interesses ligados ao capital estran
geiro. silo anunciadas como "modernização".
A "esquerda" combate o Estado como figura
genérica, mas pugna pelo estatismo na práti
ca.

Do mesmo modo que na maioria das na
ções ocidentais, a sucessão de regimes no
Brasil apresentou traços de cumulatividade.
A administração imperial, constitucional
mente "liberal". manteve elementos da estru
tura vigente na colônia; vinda a República, a
nova ordem conservou as "conquistas" cons
titucionais anteriores. Com o gradativo sur
gimento de um Estado social - inclusive a
partir de 1930. 1937 e 1946 -, tenninaram
por pennanecer (sobretudo com a Carta de
1946) os traços liberais preexistentes. Tra
ços, aliás. que certa retórica do tempo de Rui
Barbosa identificava com a própria "Repú
blica". Entretanto. uma certa corrente con
servadora veio atravessando tudo isto. desde
o primeiro reinado e durante o segundo; na
República "velha" e com as alterações poste
riores a 1930. Um conservadorismo às vezes
diferente do "reacionarismo", às vezes aliado
dele. Às vezes inoportuno e falacioso, às ve
zes ponderado e tendente ao equilíbrio.

O liberalismo brasileiro. que já tem sido
estudado por vários autores, não tem apre
sentado o mesmo sentido: evidentemente o
credo linear de Frei Caneca não era o mesmo
de Nabuco, nem o de Rui Barbosa 14 Foi a
princfpio, com o Iluminismo das leituras ini
ciais, um misto de nativismo e retórica; no
pertodo monárquico foi partidarismo (dispu
ta por ministérios), ou então a valiosa doutri
nação de Tavares Bastos, lido nos ingleses.
Na passagem ao século XX, foi "republica
nismo", mas também debate com o socialis-

14 Cf. nossa História das Idéias Políticas no Brasil (Ed.
UFPE, Recife 1965), princ. caps. XI e XII, e nosso estu
do sobre Rui Barbosa em VVAA (org. Adolpho Crip
pa), As Idéias políticas no Brasil - voU. &I. Convívio,
São Paulo 1979, pp.l63 e ss.
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mo - o socialismo que chegaria a tocar Síl
vio Romero e o próprio Rui. Depois, seria
atropelado pelas Constiluições de 1934 e
1937, esta. sobretudo. e refeito pela de 1946.
Nesta, porém, se adotaria a idéia da supera
ção do "individualismo jurídico". com al
guns traços sociais na lista dos direitos. A de
1988. ampliando-se até à prolixidade e ao
casuísmo, explicitou a alusão aos direitos 80-

, . 15
CHUS.

Entretanto, a idéia de uma estruturação
socialista para o País não teve chance. Têm
se feito concessões e "aberturns". diallle de
presSÕeS partidárias ou sindicais, mas obvia
mente as dificuldades são grandes. vindas de
dentro e de fora do País. O socialismo brasi
leiro. também heterogêneo e descontinuo em
sua história, 16 tem sido mais um conjunto de
correntes de pensamento. com matizes que
dependem dos contextos (por exemplo a
exacerbação do marxismo logo da abertura
ao fim da ditadura militar iniciada em 1964).

Em lugar de fazer-se uma Constituição li
beral. inclusive economicamente liberal (isto
é, favorável ao capitalismo e ao chamado
neo-liberalismo), enxertando-se no texto
complementações de caráter "social", cabe
ria repensar o todo. isto é, repensar o Estado
e à politica em função das cumulatividades
históricas: há conquistas liberais que devem
pennanecer (como a própria técnica da
Constituição escrita, com a funcionalidade
dos poderes e a garantia dos direitos), mas

15 Sobre a eLabocaçicl dos lextos. MORAES FILHO
Evarislo de. A ordem social mOIl 1IDYO taID COllSlitucio·
/1(11. &l. LTR, S. Paulo. 1986.
16 CHACON Vamireh. História das TeMias Socialísltl&

IW Brasil. 2." ediçio. UFC - Cív. Brasileira, Fortaleza.
1981. - Pan: um panonrna histá"íco muÍIo geI'lIl, v.

116

sem permanecerem de todo suas correlações
econÔmicas. O liberalismo econÔmico é ou~

tra coisa e sua relação com todo outro regi~

me é sempre muito mais de antagonismo do
que de superposição ou complementação. Jã
o liberalismo constitucional pode combinar
se com esquemas "sociais" por complemen~
laÇão. Deste modo, teríamos uma ornem
politica onde socialismo e liberalismo se
conjugariam. Um país como o Brasil não
comporta o liberalismo econÔmico em ter
mos absolutos. Em vez do capitalismo que ai
está. com a grande e crescente concentração'
da riqueza e as enormes desigualdades exis
tentes. o socialismo (de preferência um so~

ciaJismo moderado e sem extremismos, sem
demagogia, sem "democratismos"); um na~

cionalismo racional. defendendo o patrimÔ
nio da Nação; e todavia um quadro genérico
de liberdades viáveis, sem listas interminá~

veis de direitos com milhares de disposi.tivos
à espera de regulamentação. E também al
gum conservadorismo, desde que se tire ao
termo a ganga negativa que lhe pegaram, e
desde que se possa falar das coisas com se~

riedade. O conservadorismo consiste em crer
mais na evolução do que na revoluçao, e de
sejar a evolução em lugar da estagnação. Em
lugar. por exemplo, da manutenção das es
truturas feudais que existem no Nordeste. A
evolução com presenraçôes, inclusive a pre
servação ecológica tantas vezes oposta às de
senfreadas e destruidoras ''modernizações''.

BARRETIO, Vícenle e PAIM. Antonio. EYol~ da
~ polilico brasileiro, Ed. USP - hatiaia, B.
Horizon1e 1989. - cf. ainda O Socialismo Brasileiro, In
1rDd. e org. de Evaristo de Moraes FiIbo, Ed. UNB. Bra.
sília 1981.
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